
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.indiapora.dioe.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.indiapora.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.indiapora.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 1327 – INDIAPORÃ-SP, 06 DE ABRIL 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
790/2014, de 04/12/2015,

		  D E C R E T A:

		  Art. 1º   Fica aberto na Contadoria da 
Prefeitura do Município de Indiaporã um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 7.031,20 (sete mil trinta 
e um reais e vinte centavos) destinados a suplementação 
das dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 101 - 15.452.0181.2015.0000	 Manutenção de 
Praças, Parques e Jardins...........	             1.500,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020902	 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 	 178 - 08.244.0106.2028.0000	 Manutenção do 
Fundo Mun. de Assistência Social....          1.531,20

	3.3.50.43.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Local: 021201	 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

Ficha: 	 317 - 27.813.0285.2045.0000	 Manut. do Dep. de 
Esporte, Recreação e Lazer......	             2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021203	 Departamento de Turismo

Ficha: 	 324 - 23.695.0241.2047.0000	 Manutenção do 
Departamento de Turismo.............	             2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .......................................        R$ 7.031,20

		  Parágrafo único.   O valor do presente 
crédito correrá por conta da redução parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 097 - 15.452.0181.2014.0000	 Manutenção da 
Limpeza Pública.....................	          -1.500,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020601	 Departamento de Transporte

Ficha: 	 124 - 15.452.0181.2020.0000	 Manutenção do 
Terminal Rodoviário.................	           -1.531,20

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 291 - 12.365.0160.1006.0000	 Reforma Creche do 
Bairro Tupinambá................	           -2.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 021202	 Departamento de Técnicas e Práticas Esportivas

Ficha: 	 323 - 27.812.0285.2046.0000  Manut. do Departamento 
de Téc. e Práticas Esportivas       -2.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ...........................................................        R$ 7.031,20

		

		  Art. 2º   Este Decreto entrará em vigor a 
partir desta data, revogadas as disposições contrárias.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 06 de abril de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: P5PZF9MA

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 082/2016

Dispensa n.º 020/2016

Processo n.º 051/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: ANILTON DE SOUZA FREITAS 
12161767879 – CNPJ: 15.761.911/0001-09

Valor Total R$ 13.593,32 – Valor do m² R$ 43,04

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de confecção de 315,83 
m² de piso cimentado, traço 1:3(cimento e areia) espessura 
de 5 cm, em volta da Cozinha Piloto do Município, com o 
fornecimento de todo material, maquinário, equipamentos 
e mão de obra necessária, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação.

Assinatura: 06/04/2016

Vencimento: 06/06/2016

Código Localizador: WUGXFKNB

Errata

ERRATA
Na publicação do Resumo do Edital da Dispensa n.º 

020/2016, que tem como objeto: Contratação de empresa 
especializada no ramo para prestação de serviços 
de confecção de piso cimentado, traço 1:3(cimento e 
areia) espessura de 5 cm, em volta da Cozinha Piloto 
do Município, com o fornecimento de todo material, 
maquinário, equipamentos e mão de obra necessária. 
Publicado na quarta-feira, 06 de abril de 2.016, edição n.º 
56, página 3 de 3, com o Código Localizador: 7YRJ8M3

ONDE SE LÊ:

Assunto: Dispensa de Licitação – art. 24, II – LEI n.º 
8666/93

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de confecção de piso 
cimentado, traço 1:3(cimento e areia) espessura de 
5 cm, em volta da Cozinha Piloto do Município, com o 
fornecimento de todo material, maquinário, equipamentos 
e mão de obra necessária.

Decisão: À vista das justificações, ratifico a dispensa e 
autorizo a contratação dos serviços, devido à necessidade 
de atender ao Setor de Obras e Serviços Públicos.

LEIA-SE:

Assunto: Dispensa de Licitação – art. 24, I – LEI n.º 
8666/93

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de confecção de 315,83 
m² de piso cimentado, traço 1:3(cimento e areia) espessura 
de 5 cm, em volta da Cozinha Piloto do Município, com o 
fornecimento de todo material, maquinário, equipamentos 
e mão de obra necessária.

Decisão: À vista das justificações, ratifico a dispensa e 
autorizo a contratação dos serviços, devido à necessidade 
de atender ao setor da Cozinha Piloto Municipal – 
Secretaria Municipal de Educação.

Código Localizador: MA5XAUCP

Dispensas

Resumo de Edital para Publicação
Assunto: Dispensa de Licitação – art. 24, II – LEI n.º 

8666/93

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo 
para prestação de serviços de impressão e encadernação 
da apostila do EMAI (Educação Matemática para dos 
Anos Iniciais), fornecida pelo Governo do Estado de São 
Paulo, para alunos e professores do 1º ao 5º do Ensino 
Fundamental da rede municipal, com o fornecimento de 
todo material e mão de obra necessária.

Decisão: À vista das justificações, ratifico a dispensa e 
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autorizo a contratação dos serviços, devido à necessidade 
de atender ao Setor de Educação (Ensino Fundamental) 
– Secretaria Municipal de Educação.

Indiaporã, 06 de abril de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 052/2016

Dispensa n.º 021/2016

Código Localizador: C5AALB84

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, comunica a quem 

interessar possa, que a Sr.ª Prefeita, “HOMOLOGOU” 
para a Empresa: CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAÚJO 
LTDA - EPP. – CNPJ: 02.422.234/0001-52, a Contratação 
de firma especializada no ramo para Execução de 
Construção de Galerias de Águas Pluviais – Sub-Bacia G 
(Primeira Fase) – Trechos 47 a 50 Prolongamento da Rua 
Domingos Simões Marques até Lançamento – Conforme 
Contrato FEHIDRO n.º 382/2015, de 30/10/2015. Objeto 
do Tomada de Preços n.º 002/2016. Fica convocada a 
interessada para assinar o termo de contrato no prazo e 
condições estabelecidas, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 LL., desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 06 abril de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Código Localizador: 0KSXTWNP
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